

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1117, DE 2025.
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto objetiva autorizar o Poder Executivo a instituir o Programa “Correndo Contra o Racismo”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Do ponto de vista constitucional, a proposição encontra fundamento sólido no artigo 5º, inciso XLII, da Constituição Federal, que eleva o racismo à condição de crime inafiançável e imprescritível, e nos artigos 215 e 216, que impõem ao Estado o dever de valorizar e promover a diversidade étnica e cultural brasileira. No plano estadual, a Constituição Paulista reafirma tais compromissos, incumbindo ao Poder Público a adoção de políticas ativas de combate à discriminação racial.
O uso da atividade física e do esporte como veículo de conscientização e combate ao racismo representa abordagem inovadora e eficaz, capaz de alcançar públicos amplos e diversificados, aproximando o debate racial de espaços de convívio coletivo e lazer. A iniciativa dialoga com as melhores práticas internacionais de combate à discriminação racial por meio do esporte.
Do ponto de vista da técnica legislativa, a fórmula autorizativa empregada é tecnicamente adequada, conferindo ao Executivo a discricionariedade necessária para estruturar o programa segundo as disponibilidades orçamentárias e as prioridades de gestão.
O projeto é oportuno e necessário. São Paulo tem o dever histórico e constitucional de combater o racismo estrutural que ainda marca profundamente suas relações sociais, econômicas e culturais.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1117, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza
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